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proventos mensais de r$ 8.958,31 (oito mil, novecentos e cinquenta e oito 
reais e trinta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Escolaridade - 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.988,57
2.390,85
390,98
302,71

  2.885,20
8.958,31

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773592
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 674 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/425294.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Viii, da lei nº 
5.810/1994, rEGiNa lUcia SilVa MENdES, mat., nº 5448212/2 cargo de 
Especialista em Educação, classe ii, nível G, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$ 6.249,85 (seis mil, duzentos e quaren-
ta e nove reais e oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-2 – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
 Total de Proventos

  2.275.21
207,91

1.820,17
  160,89
1.785,67
6.249,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773599
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.053 de 11 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/375764.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aUrENiVE coElHo ViaNa, 
mat. nº 267716/1, na função de Professor classe i, nível J, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$9.571,37 (nove mil, 
quinhentos e setenta e um reais e trinta e sete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.033,84
aulas Suplementares – 54h 819,14

Gratificação Magistério - VPNI 287,82
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.427,07

adicional por Tempo de Serviço – 55% 3.003,50
Total de Proventos 9.571,37

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773610
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.120 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/113062.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 

iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/
Pa de 06/07/2016, Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, MariZa dE oliVEira coSTa, mat. nº 
385441/2 no cargo de Professor classe i, nível B, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$10.140,16 (dez mil, cento e qua-
renta reais e dezesseis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 114h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.915,17
1.661,65
345,18

2.332,14
  2.886,02
  10.140,16

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773612
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.020 de 09 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2019/209712.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
JaNEci MoNTEiro dE caSTilHo, mat. nº 722480/1, na função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 1.705,00 (mil setecentos e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
adicional por Tempo de Serviço – 55% 605,00

Total de Proventos 1.705,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773618
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.061 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/824480.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PaUlo cESar NaSciMENTo 
dE SoUZa, mat. nº 594733/1, na função de Escrevente datilógrafo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria e Estado de Educação – SE-
dUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.760,00 (um 
mil, setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

1.100,00
  660,00
 1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 773621
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.065 de 11 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/366333.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


